
ESTAT}O DE SERCIPE
PRETPITtiR,t M UNICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATo *43noz,

coNTRATo oE AQUlstçÀo DE cÊNERos
ALrMENTictos DA AGRtcULTURA FAMILIAR PARA A

ATIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa iuridica de Direito Público, inscrita no oNPJ N"

13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/sE, cEP N" 49130-000,

representada neste alo peio seu Prefeito. o sr. PêtêÍson Dantas AraÚjo, portador do cPF N' 266 438 71549 e do

nô O. lt. 30,1.233 SSP/SE, residente e domicitiado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado a Sr. lsmael José dos Santos, residente no Projeto de Assentamento Santa

Maria S/N Bairro Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se. portadora do CPF n."516.541 .805-72, DAP Fisica

sDW051654g057205102 1 1037 doravante denominado CoNTRATADO, fundamentados nas disposiçoes da Lqú:
L!}|Z2o99.Resolução/cDlFNDEn"06,de0Sdemaiodê2020eda1ein"8.666/93,etendoemvistaoque
ããiãlã-õÍamada pública no 001,2022, Íesolvem celebrar o presente contrato mediante as ciáusulas que

segúem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

É objeto desta conkataçâo a aquisiÇâo de gêneros alirnenticios pereciveis e hortifrutigranjeiros da AgÍicultura

Famiíiar, destinados a màrenda escolar, distribuidos aos alunos da rede municipa! de ensino de Riachuelo para o

exercioo de 2022, descritos no quadÍo previsto na cláusula Quarta, todos de acoÍdo com a chamada Pública no

00112022, o qual fica íazendo parte integíante do presentê contreto, independentemente de anexação ou

tÍanscriÉ0.

CúUSULA SEGUNDA

o ooNTRAIAOO se compromete a foínecer os gêneÍos alirnenticios da Agricultura Familiar ao CoNTRATANTE

conÍoÍme descÍito na Cláu§ula Quarta deste Contrato

CLÁUSULA TERCEIRA

o timite individual de venda de gêneros alimentÍcios do CoNTRATADO será de atê R$ 40 000'00 (quarenta mil

reais) por DAp por ano civil, referànte à sua produçã6, conforme a legislação do Programa Nacionalde Alimentação

Escolar.

CúUSULA QUARTA

PeloÍoÍnecimentodosgênerosalimenticios.nosquantitativosdescritosabaixo(ncquad;o1'dêGêneros
Alimentícios da Agricultuà Farniliar, o (a) CONTRAÍADo (A) receberá o valor total de R$ 3 934.8-0 /três nnil

novecentos e tÍinla e quatro reais e oitenta e nove centevos).

a) o recebimento das mercadorias darse-á meciante apresentaçào do Termo dê Recebinento e das l'lotas Fiscais

deVendapelapessoaresponsávelpelaalimenhçeonolocaldeentrega,consoanteanexodesteConÍato,

b) o preço de aquisição é o pÍeço pago ao Íornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço iá devem estar

incluidas as despesás com fÍete, recursos humanos e materiais, assim como ç9m os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabaihistas e previdenciârios e qgaisquer outras despesas nec€ssárias ao cumprimênto das obrigaçÔes

deconentes do Presente confato.
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cúUSULA OUINTA

A§ despesas deconentes do presente contrsto clnerão à conta das seguintês dotsÉos oÍçamentárias:

2114 - SECREÍARIA MUNICIPAL DA EDUCA ÇÃo-SEMEDUNIDADE ORçAMEN RIA

2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIME NTAçÃO ESCOLAR-ENSINO

FU N DAMENTAL
PRO.,EÍO/ATIVIDADE

3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMOcLASSTFTCAçÃO ECONOMICA

15000000

15520000

TONTE DE

RECURSO

2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ED UCAÇÃO-SEMEDUNIDADE ORçAME RIA.

4,29



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIILI\ M TINICIPAL DE RIACHUELO

PROJETO/ATIV!DADE 2073 . ALTMENTAçÃO ESCOLAR-EJA

cLASSTHCAçÃO ECONOMTCA

FONTE DE

RECURSO

1s000000

1s520000

UNIDADE ORÇAMENTÁR'A

PRoJETO/ATTV|DADE 2074-ALfúENTAÇÃOESCOLAR-CRECHE

CLASStFTCAçÃO ECONOT\4lCA 3390.30.00.00 - IIIATERlAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

1ss20000

3390-30,OO-OO . MATERIAL DE CONSUMO

CLASSIFICAçÃO ECONOÍvllCA 3390.30.00.00 I,{ATERTAL DE CONSUMO

UNIDADE ORçAMEN-]"ARIA 2114 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO'SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2075 ALTMENTAçÃO ESCOLAR-ENSrNO ESPECIAL

UNIDADE ORçAÍT'I Ei\ TÁRiA 2114 - SECREÍARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO.SEMED

PROJETO,/ATIV!DADE 2076 - ALIM tNrAÇÃO ESCOLAR-QUILOMBOLA

ct AssrFrcAçÃo Ecoir'oMrcA 3390.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

1s000000

15520000

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

f utroeoe oÀçÀúin *r'ra 2114 - stcREiARrA r!,ruNrclpAL DA EDUcAçÃo-SEMED

PROJETO/ÂTIVIDADE 2077 - ALTMENTAÇÃO ÉSCOLAR-PRE ESCOLA

cLAsstFrcAçÃo EcoNoÍvIcA I liso.:o.oo.oc - MATERTAL DE coNsuMo

-T-_

FONTE DS

RECURSO

L 1s000000
I

I

11ss20000

CLAUSULA SEXTê.

O CONTRATANTE ãDrs recrbeÍ os documentos descritos na Cláu§ula Quarta, alinea "a", e aÉs a tramitaçâo do

processo para instr!çáo e liquidaçào, efetuará o seu pagâmento no valor correspondentê às enúegas do mês

anterior.
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ESTADO DE SERGIPE
IIITEFEITT I RA NI t]N II'IPÁL DE RIACHUELO

CLAUSULA SETIMA

O CONTRATANIE que não seguir a forma de iibeÍaçáo de ÍecuÍsos para pagamento do CONTRATADO, está
sujeito a pasannenlo de mlrita de 2%, mais juros Ce 0 1 % ao dia, sobre o valoÍ da paícela vencida.

CLÁUSULA OiTÀVA

0 COI'ITRATANÍl ."rri ;,,nror:)nr3ie em guârdar Delo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da Resolução do FNoE
que dispôe sobre 0 irNAÊ as cópias das Notas Fiscais de CompÍa, os Termos de Recêbimento e Aceitabilidade,

apresentados nas presiêçoes rie contas, bem ccmo o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimenteçao Escolâr e documentos anexos, estando á disposiÉo para comprovaçâo.

CLAUSULA NONA

E de exciusiva resporsabrricade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros. decoíentes ae sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou redulndo esta

responsabiiidade a fiscarizacã0.

CLAUSULA DECrtilÀ

O CONTRATANTE en razão da supreFtacia do interesse público sobrê os interesses particulâres Poderá:

a) modiÍicar unrlaterar.âô.tê o crnir3to para melho]. adequação âs finalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATAD0;

b) rescindir unilateralmênte o contrato, nos casos de inhação contratuâl ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato:

d) aplicar sançôeÍ; 
'.,a1, 

/ rl:'. -t'la iilexecuçãú total ou parcia! do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindiÍ o contrato sem restar caractêrizada culpa do CONTRATADO,

deverá Íespeitar o equilibnc econômico-financeiro, garaotindo-lhe o aumento da remuneraÉo respectiva ou a
inJenrzaçào por oespesas là reaiiz3das.

CúUSULA OÉCIiIA PRIIIIEIRA

A multa aplicada após Íe-qula. processo adrnrnisirativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmentê

devidos pelo CONTRAl,trNÍE ou, quando lor o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCII':,., .

A fiscaiizaçáo dc píesenle contrato ficará a cargo do Íespectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal de

Educação, da EnÍiCade ExecutoÍa, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades dêsignadas pelo

contratante cu oela iegisiaÇàc

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA

o pÍesente contratc Íege-se, ainda, pela châmadê pÚblica n"00'112022, pela Lei n" 8.666/1993 e pêla Lei n0

i 1 ,9lil-l2C!9, ern todcs os seirs termos.

CLÁUSULA DECi, ].

Este Contrato pooerá ser adilado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal enke as partes, resguardadas as suas

condiçôes essenciais

üT
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ESTADO DE SERCIPE
PITEFEITTIR.A. }TTINICIPAL DE RIACHUELO

cúUSULA DÊCIMA QUINÍA

As comunica@es conr ciigem neste contrato deverão ser fcrmais e expressas, por meio de carta, que somente terâ
validade se envaada rreíiia6ie ieEisko de recebimenio ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contrato, cÉ..r- , ,- .,:'s.ó/adâ à ÍormalizaÇâc preliminar à sua efetivação, por cârta, consoante Cláusula

Decima Quinla, poderà ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificaÉo oú interpelação judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por âcordo entre as paÍtesi

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçóesi

c) por quaisquer Cos moiivcs previstos em lei.

CLÀUSULA DÉCIIT . :-I1',I

O presente contrato.,igoraíá da sua assinatura até a entíega total dos produtos medianle o cÍonograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3'1 de dezembro de 2022.

cLÁUSULA OÉCIMA OITAVA

É competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualqueÍ controvêrsia que se originar deste contrato.

, poÍ êstarem as; .i 'r ,it;r. : ,rltiraladcs esslir rÍi c prêsênte instÍumento em três vias dê igual teor e Íorrna, na

resença de duas testenuí'lh:s

RIACHUELO. 01 de abtil de2022
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